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LEI N9 400/91
SaMULA - DISPÕE SOBRE A CONCESS~O DE TfTU

LO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO EXCE~
LENTisSIMO SECRETÁRIO DA AGRICUL
TURA SR. OSMAR FERNANDES DIAS. -

A C~MARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Esta-
da da Paran~, aprovou e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguin-
te Lei: 1~
Art. 14,','- Fica, concedido TiTULO DE CIDADÃO HON6RirIg do Municfpio

, de Grandes Rios, ao Excelentfssimo Sesretario da Agri-/
, cultura Sr. OSMAR FERNANDES DIAS, r-elos relevantes ser-

viços prestados ã coletividade na área da agricultura.
Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na da~a de sua publicação, rev£

gadas as disposiç~es em contrario •
EDIFfcIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Esta-
doqo Par~ná, aos 07 dias do m~s de Outubro,de 1.991.-~---
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